
Data Emissão: 10/07/2023

00352/2023
COTAÇÃO

Cliente: SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL POLÍCIA FEDERAL RJ
Endereço:

Cidade/UF:

Telefone: 
Contato(s): 

Bairro:
CEP:
E-mail:

CPF/CNPJ:

IE:

Vendedor:
E-mail:

Telefone:

Avenida Rodrigues Alves n° 01 - PRAÇA MAUÁ
Rio de Janeiro/RJCentro

RICARDO.RBV@PF.GOV.BR

00.394.494/0035-85

JOÃO PAULO LICHESKI GONÇALVES
joaopaulo@totaltelas.com.br

(21) 2203-4680 (47) 9127-4297

20081250

Código Qtde TotalDescrição Unitário
Serviços:

INSTALAÇÃO DE GRADIL COM BASE DE PARAFUSAR, S/ CONSTRUÇÃO DE VIGA BALDRAME 147,50 10.325,001 70,00
INSTALAÇÃO DE PORTÃO DE PEDESTRE. 2,00 1.200,0095 600,00
INSTALAÇÃO DE PORTÃO DE CORRER. 1,00 3.000,0094 3.000,00
MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 1,00 4.900,0050 4.900,00

Total dos Serviços R$: 19.425,00

Observações: Informações Complementares:

Aprovação:

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL POLÍCIA FEDERAL RJCliente:

4 - A venda a prazo, faturada ou com cheque, fica sujeita a aprovação de crédito; 
5 - Mercadorias não pagas integralmentes e não retiradas após 5 dias úteis da data de previsão, terão seus preços reajustados ao preço do dia; 
6 - Caso valores à serem pagos não estiverem disponíveis no local de entrega, as mercadorias retornarão e novo frete será cobrado para reenvio; 
7 - Mercadorias somente serão aceitas para a devolução no caso de defeito ou vício de fabricação, nos prazos legais e desde que estejam em perfeito estado.

1 - ESTE NÃO É DOCUMENTO FISCAL; 2 - NÃO É VALIDO COMO GARANTIA DE MERCADORIAS; 3 - É VEDADA A AUTENTICAÇÃO DESTE DOCUMENTO;
Condições Gerais

Valor Total da Cotação de Venda:

Cond. Pagamento: M.O. 21 DIAS

Previsão Entrega: 10/07/2023

19.425,00

Cotação válida até dia: 20/07/2023

Rua Darvil José Caron n° 2010, Sala 02 - Bonança Sítios de Recreio 83430-000 Campina Grande do Sul/PR

(41) 3046-2601
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10/07/2023Data Emissão:

COTAÇÃO
00352/2023

DEVERES DO CONTRATANTE E CONDICIONANTES PASSÍVEIS DE ADITIVOS CONTRATUAIS NA INSTALAÇÃO DO CERCAMENTO

1. Esperas e degraus confeccionados pela contratante deverão seguir as orientações do Manual de Instalação da contratada, enviado junto dessa Proposta.
2. Preliminarmente a contratante deve:  Compactar aterros e taludes, no alinhamento do cercamento; Realizar limpeza e terraplanagem, no alinhamento do cercamento, em terrenos 

irregulares, sujos, com entulhos, com desníveis constantes; 
3. Terrenos arenosos, com afloramentos de água, banhados etc., deverão estar, preliminarmente, drenados e compactados pela contratante, não havendo garantia da instalação por parte 

da contratada.
4. Em casos de problemas ocultos (ex.: pedregulho, rochas, entulhos, caliças, etc.), abaixo do nível do solo, onde não seja possível a perfuração manual entre 40 e 50 cm de profundidade, a 

contratante providenciará a escavação/ perfuração mecanizada ou será acrescido pela contratada tais despesas extras, geradas por esses problemas ocultos, sendo acrescido a esse 
pedido pela contratada.

5. Locais com acessibilidade limitada e/ ou grandes volumes de concreto (vigas), o material deverá ser usinado e aplicado com caminhão betoneira e bombeamento, ou transportados por 
máquinas fornecidas pela contratante.

6. Não estão inclusos nesta proposta: custos com topografia, nem custos com locação de máquinas e equipamentos, nem custos com material de alvenaria, tábuas, ripas, etc.
7. A contratante deve informar antecipadamente à contratada a necessidade de documentação específica, bem como data e hora de integração.
8. Caso a obra tenha duração superior a 30 dias, a medição e pagamento deverão ser realizados mensalmente pela contratante, independentemente da instalação do cercamento estar 

completa ou parcialmente finalizada.
9. As frentes de trabalho devem estar 100% liberadas, ou subdivididas em etapas previamente acordadas, tendo cada etapa uma mobilização e desmobilização da equipe de instalação, 

cada etapa resultará em medições e pagamentos proporcionais aos serviços já executados.
10. Mobilizações e desmobilizações e interrupções nas instalações que não estejam contempladas nessa proposta, serão apontadas em uma nova proposta comercial assim que informada 

pelo contratante, nesses casos haverá medição e pagamento proporcionais aos serviços já executados.
             a. Caso a Equipe de Instalação fique parcialmente ou totalmente sem frente de trabalho liberada em quatro horas de trabalho, ou período maior, ela será desmobilizada,                   

           caracterizando nova mobilização e desmobilização, reservando o direito de a contratada retornar assim que tiver disponibilidade de equipe.
             b.  A contratada irá acrescer nas suas medições de mão de obra o valor diário de R$ 450,00 (Instalador) e R$ 280,00 (Ajudante), por cada dia que a equipe de instalação da               

           contratada  fique parada na obra por falta de frente de trabalho ocasionadas pela contratante.
      c.  Caso a Equipe de Instalação fique parcialmente ou totalmente sem frente de trabalho liberada em quatro horas de trabalho, ou período maior e a contratante e contratada assim            
           concordem, e caso sejam pagos pela contratante as despesas de hospedagem, alimentação e demais custos adicionais relativos à execução da obra de cercamento e diárias de            
           trabalho proporcionais ao tempo extra decorrente da não liberação da frente, poderá não haver desmobilização da Equipe de Instalação, sendo as despesas extras apontadas em  
           uma nova proposta comercial.                     

11. A equipe realizará a instalação exatamente conforme itens listados acima. Caso seja necessária alguma mudança no tipo de instalação, acréscimos de serviços, etc., a contratante deverá 
solicitar por escrito e novo escopo e valores serão reavaliados pela contratada. Sendo necessário, serão apresentados em uma nova proposta comercial, antes da execução do novo 
escopo.

12. A contratada não se responsabiliza pela estocagem e segurança do material a ser instalado dentro da obra da contratante.
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